
 

         MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 

 
                                                                    DECRETO Nº 4326 /2026. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Turismo. 

 

O Prefeito do Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e de acordo com o disposto a Lei Municipal nº 1.728/2005 e a Ata nº 04/2025 

de 27 de outubro de 2025. 

DECRETA: 

Art. 1º Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Turismo, para 

cumprir mandato do biênio no referido órgão 2025/2027: 

 

I- CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS: 

a) Departamento de Indústria, Comércio e Turismo: 

Titular: Andreia Aline Bonan 

Suplente: Rozani Maria Ortina  Scopel  

 

b) Secretaria Municipal de Agricultura: 

Titular: Geovani Pedro Guareski 

Suplente: Elizete Tonelli 

 

d) Departamento de Esportes: 

Titular: Paulo Sergio Garbin Junior 

Suplente: Leonilda Aparecida da Silva 

 

e)Secretaria de Educação: 

Titular: Mariangela Daniela Fração Zamprogna 

Suplente: Dniele Cristina Parenti Roque 

 

II - CONSELHEIROS NÃO-GOVERNAMENTAIS: 

a) Representante da Associação dos Artesões  - AASAS: 
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Titular: Lurdes Maggioni Schreiner  

Suplente: Silvana Tomazoni Côgo 

 

e) Representante da Associação Comercial e Empresarial - ACESAS:  

Titular: Edinara Ramão d Silva Scapini 

 Suplente: VAnilce Vilant 

  

e) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Agricultura Familiar:  

Titular: Roseli Dutra de Almeida Moraes 

 Suplente: Neusa Rosane Lens Viana 

 

Art. 2º - Sendo que fica a Diretoria do presente Conselho composto da seguinte forma: 

Presidente: Andreia Aline Bonan 

Vice presidente: Silvana Tomazoni Côgo 

 Secretária: Edinara Ramão da Silva Scapini  

 

Art. 3º As funções dos membros do Conselho Municipal do Turismo são consideradas 

atividades de relevante interesse social e não remuneradas. 

 

Art. 4º Este Decreto passa a vigorar com data retroativa a 10 de novembro de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, aos 

12 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 

 

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal 


